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O Projeto de Lei mencj_onado tem iniciativa do Chefe do
Poder Executivo Municipal, objetivando procedimento de alienação,
por doação, de imóveis de propriedade do Municipio de presidente
Médici/Ro.

Realmente, compete ao município, dentro de sua área
territoriaf, legislar sobre assuntos de interesse local-,
notadamente, sobre o objeto da presente matéria e o art. 45, VIIf,
da Lei Orgânica do Município, é categórico em afirmar ques COMPETE
A CàMeRiB, MITNICTPâI r.,EcIsIÀR SOBRE Àr.,rENÀÇÃO E CONCESSÃO DE BENS
MóvErs.

Indubitavelmente, a prefeitura poderá promover a
doação de bens, quando há interesse social, para as entidades
federais, eataduaie e municipais, conforme parágrafo único do
artigo 120 da Constituição do Estado, desde que seja autorizado
pel-o Poder Legíslativo Municipal .

PEL,O EXPOSEO, sou de opinião no sentido de que o
Projeto de Lei n" 073/2021, de inlciativa do prefeito Municlpal,
preenche os requisitos legais, opino pela legalidade do projeto de
Lei em epígrafe, devendo, o mesmo ter sua tramitação até ul_terior
deliberação.

É o nosso entendimento, S.M.J.

Presidente Médici / 10 de Janeiro de 2022.
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